


Atividades abrangidas pela Campanha Destinação

Atividades 

audiovisuais

Atividades na 

área da cultura

Projetos desportivos 

e paradesportivos

Fundos dos Direitos 

da Criança e do 

Adolescente (FDCA)

Fundos dos Direitos 

da Pessoa Idosa (FDPI)



Limite Global - Pessoa Física

+

+

+

+

FDCA

FDPI

AUDIOVISUAL

CULTURA

ESPORTE

Somatório = até 6%* do imposto devido 

apurado na DIRPF

* a partir de 01/01/2023, e até 2027, a destinação para atividades

desportivas será de 7% do imposto devido, respeitando o limite global

das demais formas de destinação, que permanece sendo de 6%.



Destinação do IR - Possibilidades Pessoa Física

No ano- calendário

DIRETAMENTEAOSFUNDOS

Diretamente na Declaração de Ajuste 

Anual - Modelo Completo

FDCAe FDPI

*

* a partir de 01/01/2023, e até 2027, a destinação para atividades desportivas será de 7% do imposto 

devido, respeitando o limite global das demais formas de destinação, que permanece sendo de 6%.



Oportunidades para Destinação - Pessoa Física

I - No ano-calendário a que serefere a DIRPF

Asdoações em espécie deverão ser efetuadas por transferência ou depósito bancário em

conta específica.

IMPORTANTE: O contribuinte deve solicitar, junto ao respectivo conselho, o recibo da doação,

que deverá ser assinado por pessoa competente e pelo presidente do conselho

Na hipótese de doação de bens, o doador deverá:

1)Comprovar a propriedade dos bens, por meio de documentação hábil;

2) Baixar os bens doados na declaração de bens e direitos; e

3) Considerar como valor dos bens doados o valor constante da última Declaração, desde 

que não exceda o valor de mercado.



Oportunidades para Destinação - Pessoa Física

II - Diretamente na Declaração de IR Pessoa Física



DBF - Declaração de Benefícios Fiscais

PRAZO DEENTREGA

Até o último dia útil de FEVEREIRO, 

em relação ao ano-calendário 

imediatamente anterior

Obrigatoriedade de entrega:

Órgãos responsáveis pela administração das contas dos FDCA e FDPI;

Secretaria Especial de Cultura: contribuições ao Fundo Nacional da Cultura (FNC), doações e 

patrocínios a projetos culturais, e valores despendidos com vale-cultura;

Agência Nacional do Cinema (Ancine): doações, investimentos e patrocínios de obras 

audiovisuais; 

Ministério da Cidadania: doações e patrocínios a projetos desportivos e paradesportivos.





Destinação do IRPFna Declaração Pessoa Física



Preenchimento da Declaração

Doações durante o ano-calendário



Preenchimento da Declaração

Destinação do IRPFdiretamente na Declaração





Pagamento do valor destinado na 

Declaração



A destinação é bem simples e NÃO CUSTANADA 

para quem destina.

Legalmente, trata-sede uma DOAÇÃO, mas na 

prática é uma DESTINAÇÃO.



Os recursos são aplicados exclusivamente nas ações,

programas, projetos e atividades sociais para os

quais são destinados.

Ao destinar parte do seu imposto, você ajuda a 

construir uma sociedade melhor, especialmente para

aqueles que mais precisam!



Vocêfaz parte desta Receita!


